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P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2579, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

ALTERA O DECRETO Nº 2559/13, QUE NOMEOU A COMISSÃO 
MUNICIPAL DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR – COMSPAD.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º A Comissão Municipal de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar – COMSPAD, nomeada através do 
Decreto nº 2559, de 14 de janeiro de 2013, têm sua composição 
alterada, ficando assim constituída: 

PRESIDENTE: 

Fábio Scaramussa 

RELATORA: 

Osneia Aparecida Peccoli da Silva 

MEMBRO: 

Aída Paula da Costa 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos em 18/02/2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 18 de fevereiro de 2013. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº 027/2013 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NA PORTARIA Nº 
189/11, QUE DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE CASTELO-ES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo 
estabelecido na Portaria nº 011, de 09 de fevereiro de 2011, 
prorrogado pela Portaria nº 189/11, que cedeu ao Município de 
Castelo -ES, a servidora municipal GILMARA APARECIDA FELIPE 
GIORI, Profissional do Magistério em Função de Docência III, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 001123, em 
cessão mútua com SILVANA MARIA SARTORI, nos termos do 
Convênio nº 001.014996.2009, firmado entre os Municípios de 
Castelo e Vargem Alta. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

Vargem Alta- ES, 18 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

LEIS 
LEI Nº 999, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM O ESPÍRITO SANTO 
FUTEBOL CLUBE LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio de Cooperação Financeira com o ESPÍRITO SANTO 
FUTEBOL CLUBE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.241.653/0001-37, para fins de participação no Campeonato 
Estadual da Primeira Divisão de 2013. 

 § 1º O Convênio que trata o caput deste artigo será na 
ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a ser 
repassado em 05 (cinco) parcelas mensais e consecutivas de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais).  

 § 2º O repasse conseguinte das parcelas será 
condicionado, obrigatoriamente, a apresentação da prestação de 
contas da parcela anterior, aprovada pelo fiscal de convênio 
designado para este fim.  

Art. 2º Os valores a serem repassados a entidade esportiva não 
poderão custear despesas em data anterior ao do repasse, nem 
tampouco, com despesas oriundas de taxas bancárias, multas, 
juros e correção monetária, inclusive referente aos pagamentos e 
recolhimentos que não sejam ao fim especificados no artigo 1º 
desta Lei. 

Art. 3º A entidade beneficiada por esta Lei ficará sujeita a 
apresentar prestação de contas de cada parcela recebida, a qual 
deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças de 
ofício, acompanhado da seguinte documentação: 

 I – Relatório de execução dos serviços; 

 II – Demonstrativo da execução da receita e despesa, 
evidenciando os recursos recebidos em transferências; 

 III – Cópia legível e autenticada da 1ª via dos documentos 
comprobatórios das despesas efetuadas ou a 3ª via original das 
notas fiscais, devidamente recibadas e atestadas o recebimento.   

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Esportes, classificada em – Subvenções Sociais – 
Departamento de Desporto e Lazer – 3.3.50.43.000. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 18 de fevereiro de 2013. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 
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